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Procedência. Regularização posterior. 
Determinação à Auditoria. 

 
ACÓRDÃO AC1 – TC –  1949/13 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do presente processo, que tem por objeto 
representação encaminhada a este Tribunal pela Procuradoria Regional do Trabalho – 13ª 
Região, acerca de supostas irregularidades denunciadas pelo Sindicato dos Odontologistas 
do Estado da Paraíba – SINDODONTO e Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde da 
PB – SINDSAÚDE, referentes a contratações irregulares de profissionais da área de saúde, 
realizadas pelo Município de São Miguel de Taipu, em desrespeito ao disposto no art. 37, 
inciso II, da Constituição Federal, ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, por unanimidade de 
votos, na conformidade do voto do Relator, em: 
 
1) tomar conhecimento  da representação, e, no mérito, julgá-la procedente, porém, 
declarar que já houve a regularização das contratações na área da Saúde; 
 
2) dar conhecimento  desta decisão à Procuradoria Regional do Trabalho – 13ª Região; 
 
3) determinar a Auditoria que, quando da análise da PCA/2013 do Município de São Miguel de 
Taipu, proceda ao exame das 146 (centro e quarenta e seis) contratações por excepcional 
interesse público relativas aos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Guarda Municipal e Motorista, realizadas pela atual gestão municipal. 
 

Presente ao julgamento o(a) representante do Ministério Público Especial. 
Publique-se e cumpra-se. 

 TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em  25  de   julho   de   2013. 
 

ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA UMBERTO SILVEIRA PORTO 
CONS. PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA CONS. RELATOR 
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RELATÓRIO 
 

O presente processo tem por objeto representação encaminhada a este Tribunal 
pela Procuradoria Regional do Trabalho – 13ª Região, acerca de supostas irregularidades 
denunciadas pelo Sindicato dos Odontologistas do Estado da Paraíba – SINDODONTO e 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde da PB – SINDSAÚDE, referentes a 
contratações irregulares de profissionais da área de saúde, realizada pelo Município de São 
Miguel de Taipu, em desrespeito ao disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

 
Após a análise da documentação e de consulta ao SAGRES, a Auditoria verificou, 

em relatório de fl. 44, a existência de contratação irregular por motivo de excepcional 
interesse público de 17 (dezessete) profissionais da saúde, e a necessidade de 
esclarecimento da forma de admissão de 6 (seis) servidores efetivos discriminados no 
quadro de fl. 45.   

 
A ex-Prefeita Municipal foi devidamente citada para se manifestar sobre as 

conclusões da Auditoria (fls. 46/47), apresentando defesa às fls. 48/117. Após análise da 
documentação, o órgão de instrução constatou que persiste a irregularidade em relação à 
contratação por excepcional interesse públicos dos 17 (dezessete) profissionais de saúde, 
entendeu que ficou sanada a falha relativa à forma de admissão dos 6 (seis) servidores 
efetivos e, por fim, concluiu pela necessidade de citação do atual Prefeito, Sr. Clodoaldo 
Beltrão B. de Melo, para adotar as providências para o saneamento das falhas que 
persistem. 
 

Devidamente notificado do relatório técnico, o atual gestor apresentou 
justificativas às fls. 129/131, alegando que revogou todos os contratos por excepcional 
interesse público de profissionais da área de saúde. Após análise da defesa e consulta ao 
Sistema SAGRES, a Auditoria verificou que existem 146 (cento e quarenta e seis) 
contratados por excepcional interesse público, aparentemente irregulares, e que não consta 
mais nenhum na área de saúde, razão pela qual entendeu que a irregularidade objeto deste 
processo foi sanada. 

 
       É o relatório. 

 
 É o voto. 
 

TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em         de                       de    2013. 
 

CONS. UMBERTO SILVEIRA PORTO 
RELATOR 
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VOTO 

 
Diante do que foi exposto, 

 
 

VOTO para que os senhores Conselheiros, membros da 1ª Câmara deste Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba:  
 
1) tomem conhecimento  da representação, e, no mérito, julguem-na procedente, 
porém, declarem que já houve a regularização das contratações na área da Saúde; 
 
2) deem conhecimento  desta decisão à Procuradoria Regional do Trabalho – 13ª Região; 
 
3) determinem a Auditoria que, quando da análise da PCA/2013 do Município de São Miguel de 
Taipu, proceda ao exame das 146 (centro e quarenta e seis) contratações por excepcional 
interesse público relativas aos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Guarda Municipal e Motorista, realizadas pela atual gestão municipal. 
 
 
 É o voto. 
 
 

TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em         de                       de    2013. 
 
 

CONS. UMBERTO SILVEIRA PORTO 
RELATOR 


